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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

Ofício nº 151/GAB/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 25 de setembro de 2025.
 

Excelentíssimo Senhor
Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal 
Espigão do Oeste RO

 Assunto: Resposta ao Requerimento 18/CMEO/2025.

                        Senhor Presidente,

 Ao tempo em que a cumprimento cordialmente, em atendimento ao Requerimento
18/2025/CMEO, feito pela Vereadora Nadja Ferreira De Araújo Lagares, venho relatar que
a  Secretária Municipal de Saúde - SEMSAU, encaminhou a este Gabinete o Ofício nº
00527/SEMSAU/2025  ID (1213485) de resposta ao pedido sobre a relação dos medicamentos
entregues pela secretaria municipal de saúde.

                        Certos de estarmos atuando em colaboração, coloco-me à disposição para demais
esclarecimentos que acharem necessários.

                         Atenciosamente,

(Documento Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 25/09/2025 às 13:38, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1217133 e o código verificador 576940F9.

http://www.espigaodooeste.ro.gov.br/
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=40226&nomeaplicacao=publicacao
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1217133&CRC32=576940F9
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Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Ilza Lima do Carmo ***.205.302-** 26/09/2025 07:38
2 Nadja Ferreira de Araújo Lagares ***.724.352-** 29/09/2025 11:38
3 Amilton Alves de Souza ***.992.702-** 01/10/2025 12:16

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo Resposta SEMSAU 25/09/2025 1217182
2 Relação de Medicamentos 25/09/2025 1217346
3 Carta de Serviços 25/09/2025 1217348

Referência: Processo nº 56-18/2025. Docto ID: 1217133 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SEMSAU - SEC. MUN. DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ofício nº 00527/SEMSAU/2025 

Espigão do Oeste/RO, 22 de setembro de 2025. 
Ilmo. (a) Senhor (a)
Nadja Lagares
Vereadora
Espigão DOeste -RO
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 147/GAB/2025 Requerimento nº 18/CMEO/2025
                                              
Prezado (a) Senhor (a),
 
Cordialmente, servimo-nos do presente para apresentar nossos respeitosos cumprimentos,
oportunidade em que vimos em resposta ao Ofício nº 147/GAB/2025, que encaminhou o
Requerimento nº 18/CMEO/2025 da nobre vereadora Nadja Lagares, que solicita informações
acerca dos medicamentos entregues pela Secretaria Municipal de Saúde de Espigão DOeste/RO.
 
Em atenção ao Requerimento subscrito por Vossa Excelência, cumpre-nos prestar os devidos
esclarecimentos.

O Município de Espigão DOeste dispõe de Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME 2025), aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e publicada oficialmente, este
instrumento é um norteador das aquisições de competência municipal e os medicamentos
contemplados na seção "RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL" nesta
relação são dispensados prioritariamente pela Farmácia Básica Central, localizada à Rua
Alagoas, 2666 (anexa ao CSD Arlindo Cristo).

Vale salientar ainda que na REMUME contem medicamentos de uso hospitalar, ou seja,
administrados na unidade e em situações excepcionais e devidamente justificadas pode ser
ofertado a dispensação.

Ainda sobre a divulgação, está também publicada na Carta de Serviços (Medicamentos),
documento público disponível no Portal da Transparência do Município, em cumprimento à
orientação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, que discorre em como obter os
medicamentos conforme competência.

É importante esclarecermos que a assistência farmacêutica que a aquisição e dispensação de
medicamentos no SUS se estruturam em três componentes:

Básico: sob cofinanciamento da União, Estado e Município, destinado ao atendimento das
condições prevalentes na Atenção Primária.
Especializado (CEAF): de responsabilidade do Estado, com apoio do Município na
orientação, cadastramento e entrega aos pacientes mediante apresentação de LME, termos
de responsabilidade, exames e receitas médicas.
Estratégico: sob responsabilidade do Ministério da Saúde, voltado para doenças endêmicas
e programas nacionais específicos.

ID: 1217182 e CRC: 78BB6318



Oficio 527 de 22/09/2025, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 1213485 e CRC: F368C7BD). Pág: 2/2

Reconhecemos que, eventualmente, podem ocorrer pode ocorrer problemas na aquisição ou
distribuição, seja por atrasos em processos licitatórios ou desabastecimento de fornecedores,
mas temos sempre buscado em atender nossa população. Aditamos ainda que atualmente
utilizamos o sistema Hórus do Ministério da Saúde, para o controle de estoque e dispensação na
farmácia básica central e em virtude de instabilidades, não foi possível extrair relatórios
atualizados de estoque em tempo hábil para anexar a esta resposta.

Dos Medicamentos via decisão judicial e CEAF (alto custo) a Secretaria Municipal de Saúde
mantém setor específico para recebimento de demandas judiciais e do CEAF, situado à Rua Rio
Grande do Sul, 2707. Nesses casos, o Município atua como elo entre o paciente e a Secretaria
Estadual de Saúde, prestando apoio no cadastro, recebimento e entrega. A demora relatada por
pacientes, em parte, decorre de prazos externos, relacionados à análise documental pelo Estado
e ao fornecimento por fabricantes e distribuidores, situações que fogem ao controle imediato do
ente municipal.

Por fim, reforçamos que o Município de Espigão DOeste segue envidando esforços para manter o
abastecimento regular dos medicamentos essenciais, respeitando os protocolos clínicos e
diretrizes terapêuticas do SUS. Toda a política de Assistência Farmacêutica está pautada na
legalidade, transparência e compromisso com a população.

Colocamo-nos à disposição para reuniões técnicas com esta Casa de Leis e para apresentar,
quando necessário, dados complementares que possam subsidiar o trabalho parlamentar e
fortalecer o diálogo institucional em benefício dos cidadãos.

Respeitosamente,
(Documento Assinado Eletronicamente)

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Wilesmar dos Santos Silva, Secretário Municipal de
Saúde, em 23/09/2025 às 08:34, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1213485 e o código verificador F368C7BD.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Relação de medicamentos municipal 22/09/2025 1213486
2 Carta de serviços (medicamentos) 22/09/2025 1213487

Docto ID: 1213485 v1
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APRESENTAÇÃO 

 

A Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria nº 3.916 de 30 de 

outubro de 1998, estabelece a necessidade da efetiva implementação de ações capazes de 

promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população e de garantir a 

necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e 

o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais.  

 

Integram o elenco dos medicamentos essenciais aqueles produtos considerados 

básicos e indispensáveis para atender a maioria dos problemas de saúde da população. Nesse 

sentido, compete à Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde as atividades de 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, controle da qualidade e a 

dispensação desses medicamentos, que favorece a permanente disponibilidade dos produtos 

segundo as necessidades da população, identificadas com base em critérios epidemiológicos.  

 

Nesse contexto, uma das prioridades da Política Nacional de Medicamentos é a 

revisão permanente da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), que é 

organizada consoante às patologias e agravos à saúde mais relevantes e prevalentes, 

respeitadas as diferenças regionais do País.  

 

A partir da RENAME, os estados e os municípios devem realizar a padronização dos 

itens que serão ofertados em sua localidade, considerando aspectos epidemiológicos e 

assistenciais, bem como ofertar outros produtos em forma de complementação, devendo 

também, nestes casos, ter como base o processo comparativo baseado em evidências 

científicas. Estabelece-se assim a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 

(REMUME). 

 

Dessa forma, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) de 

Espigão D’Oeste/RO, é um instrumento para as ações de saúde que envolvem a terapêutica 

com a utilização de fármacos indispensáveis. Nesse sentido, a seleção de medicamentos 

possibilita ganhos terapêuticos e econômicos, sendo os ganhos terapêuticos aqueles 

relacionados à promoção do uso racional de medicamentos e à melhoria da qualidade 

terapêutica, enquanto os ganhos econômicos se referem à racionalização dos custos dos 

tratamentos.  

 

Além disso, uma lista padronizada de medicamentos funciona como instrumento que 

favorece a qualidade na assistência, produzindo resolutividade nas intervenções com 

agilidade no atendimento ao cidadão e desdobrando-se na incorporação de uma visão 

construtiva de sustentabilidade do sistema de atenção à saúde no nível municipal.  
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Portanto, a edição da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de Espigão do 

Oeste, está organizada de acordo com os medicamentos de uso ambulatorial, hospitalar 

disponíveis no âmbito municipal. 

 

Cabe ressaltar que a REMUME está organizada em tabelas por ordem alfabética, 

visando facilitar o acesso dos que buscam se referenciar nesse documento. Também, 

disponibiliza os locais de dispensação à população. Consequentemente, será divulgada a 

todos os prescritores do município com o intuito de conscientizá-los sobre a importância de 

considerar a relação dos medicamentos por ocasião das prescrições para garantir o acesso e 

uso adequado dos medicamentos pelos usuários do SUS. 

 

FINANCIAMENTO 

 

O Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 6.324, de 26 de dezembro de 

2024, que estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais – RENAME 2024. A RENAME 2024 cumpre a Resolução de 

Consolidação CIT nº 1, de 30 de março de 2021, que apresenta a composição desta Relação 

de acordo com as responsabilidades de financiamento da assistência farmacêutica entre os 

entes (União, estados e municípios), proporcionando transparência nas informações sobre o 

acesso aos medicamentos do SUS. Além disso, a RENAME foi elaborada a partir das 

definições do Art. 26 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e estruturada de acordo 

com a Resolução MS/GM/CIT nº 01, de 30 de março de 2021. 

 

Nesse aspecto, de acordo com a Portaria GM/MS n° 7.052, de 18 de junho de 2025 

e Portaria GM/MS n° 6.942, de 16 de junho de 2025, a contrapartida federal é de R$ 

8.55/habitante/ano (o município é considerado IDHM médio, população último censo 

29.414), e as contrapartidas estadual e municipal devem ser de no mínimo R$ 

3,01/habitante/ano cada, sendo que esses recursos devem ser aplicados no custeio dos 

medicamentos destinados aos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica, presentes 

na RENAME. Um percentual de até 15% da soma das contrapartidas estaduais e municipais 

pode ser aplicado também em ações de estruturação das Farmácias do SUS, e qualificação 

dos serviços farmacêuticos destinados à Assistência Farmacêutica Básica.  

 

A aquisição programada é ponto fundamental para o Planejamento da Assistência 

Farmacêutica. Por esse motivo faz-se necessária à criação de protocolos que orientem a 

prescrição medicamentosa, buscando a padronização das prescrições de acordo com a 

cobertura existente no SUS 

 

ELABORAÇÃO 

 

A Comissão de Elaboração da REMUME da Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMSAU) de Espigão do Oeste foi constituída inicialmente por meio da Portaria nº 
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1778/GAB/2025. Esse comitê possui instância de caráter consultivo e de assessoria à 

SEMSAU e tem como objetivo formular e implementar políticas institucionais relacionadas 

à seleção, à prescrição e ao uso racional de medicamentos, em um processo dinâmico, 

participativo, multiprofissional e multidisciplinar, para assegurar a melhoria na qualidade da 

assistência prestada à saúde e terapêutica eficaz e segura. Entre outras atribuições desta 

Comissão estão a avaliação, a educação e a consultoria aos profissionais da instituição sobre 

todas as questões relacionadas ao uso de medicamentos e produtos para a saúde, incluindo a 

pesquisa clínica; seleção dos fármacos, desenvolvimento e atualização do guia 

farmacoterapêutico; validação dos protocolos de tratamento elaborados pelos diferentes 

serviços; definição de critérios de adoção de medicamentos não padronizados; formulação 

de diretrizes para prescrição; assessorar a implementação do serviço de aquisição, distribuição 

e uso de medicamentos; promoção de ações que estimulem o uso racional de medicamentos; 

atividades de farmacovigilância; avaliação da qualidade relacionada à distribuição, à 

administração e ao uso de medicamentos; definição estudos de utilização de medicamentos 

para elaborar recomendações sobre o uso racional dos fármacos. 

 

A CFT/SEMSAU é constituída por uma equipe multiprofissional, representada por 

membros gestores da instituição e profissionais de diferentes competências dos 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 

 

A seleção dos medicamentos foi efetuada de acordo com medicamentos registrados 

no Brasil. Fazem parte desta relação medicamentos constantes na: 

 

• RENAME, seguindo critérios de inclusão definidos pela CFT/SEMSAU: 

Medicamentos com eficácia comprovada de acordo com condutas baseadas em 

evidências; 

• Segurança do medicamento, selecionando os de mais baixa toxicidade; 

• Medicamentos com maior comodidade de administração, de maneira que favoreça a 

adesão ao tratamento; 

• Fármacos que tenham informações sobre biodisponibilidade e parâmetros 

farmacocinéticos; 

• Medicamentos com maior estabilidade nas condições de armazenagem e uso; 

• Padronização de medicamentos cujo custo do tratamento seja menor, resguardando 

a qualidade dos mesmos; 

• Especialidades farmacêuticas com único princípio ativo, evitando, sempre que 

possível, as associações medicamentosas, exceto aquelas que evidenciam aumento de 

eficácia ou diminuição de resistência microbiana; 

• Apresentações farmacêuticas com indicação para mais de uma doença; 

• Não inclusão de medicamentos que concorram com a mesma eficácia e efetividade. 
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RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 

 

1. Analgésicos e Antipiréticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

1.1 Dipirona sódica 500mg Comprimido 

1.2 Dipirona sódica  500mg/ml Solução oral 

1.3 Paracetamol 500 mg Comprimido 

1.4 Paracetamol 200mg/ml Solução Oral 

 

2. Anti-inflamatórios não-esteroides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

2.1 Ibuprofeno 50 mg/ml Solução oral 

2.2 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 

2.3 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 

2.4 Tenoxicam 20 mg Comprimido 

2.5 Diclofenaco sódico  50 mg  Comprimido 

2.6 Diclofenaco Potássico 50mg Comprimido 

 

3. Anti-inflamatórios esteroides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

3.1 Acetato de betametasona 

+ fosfato dissódico de 

betametasona 

3 mg + 3 mg/ml Ampola 

3.2 Dipropionato de 

Beclometasona  
50 mcg Aerosol Nasal 

3.3 Dipropionato de 

Beclometasona  
200 ųg Frasco 

3.4 Dipropionato de 

Beclometasona  
250 ųg Frasco 

3.5 Budesonida 32 mcg Aerosol Nasal 

3.6 Budesonida  50 mcg Aerosol Nasal 

3.7 Budesonida 64 mcg Aerosol Nasal 

3.8 Dexametasona 4 mg Comprimido 

3.9 Dexametasona creme  0,1% Bisnaga 

3.10 Dexametasona colírio 0,1% Frasco 

3.11 Fosfato dissódico de 

dexametasona (solução 

injetável) 

4 mg/ml Ampola 

3.12 Acetato de 

hidrocortisona creme 
1% Bisnaga 

3.13 Fosfato sódico de 

prednisolona (solução oral) 

4,02 mg/ml (equivalente a 3 

mg prednisolona/ml). 
Frasco 
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4. Medicamentos utilizados no tratamento da gota 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

4.1 Alopurinol 100 mg Comprimido 

4.2 Alopurinol 300 mg Comprimido 

 

5. Antialérgicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

5.1 Dipropionato de 

Beclometasona 
50 mcg  Aerossol nasal 

5.2 Budesonida 50 mcg Aerossol nasal 

5.3 Maleato de 

Dexclorfeniramina 
2 mg Comprimido 

5.4 Maleato de 

Dexclorfeniramina 
0,4 mg/ml Frasco 

5.5 Loratadina 10 mg  Comprimido 

Loratadina 1mg/ml Xarope 

5.6 Fosfato sódico de 

prednisolona (Solução oral) 

4,02 mg/ml (equivalente a 3 

mg prednisolona/ml) 
Frasco 

5.7 Prednisona 5 mg Comprimido 

5.8 Prednisona 20 mg Comprimido 

5.9 Cloridrato de 

prometazina (solução 

injetável) 

25 mg/ml Ampola 

 

6. Antibacteriano 

6.1 Penicilinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.1.1 Amoxicilina + 

Clavulanato de potássio 
50 mg + 12,5 mg/ml Frasco 

6.1.2 Amoxicilina + 

Clavulanato de potássio 
500 mg + 125 mg Comprimido 

6.1.3 Amoxicilina 250 mg/5ml Frasco 

6.1.4 Amoxicilina 500 mg Comprimido 

6.1.5 Ampicilina sódica (pó 

para suspensão injetável) 
1 g Ampola 

6.1.6 Ampicilina sódica (pó 

para suspensão injetável) 
500 mg Ampola 

6.1.7 Benzilpenicilina 

Procaína + Benzilpenicilina 

Potássica 

300.000 UI +100.000 UI Ampola 
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6.2 Cefalosporinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.2.1 Cefalexina 250 mg/5ml Ampola 

6.2.2 Cefalexina 500 mg Comprimido 

6.2.3 Ceftriaxona sódica (pó 

para solução injetável) 
500 mg Ampola 

6.2.4 Ceftriaxona sódica (pó 

para solução injetável) 
1 g Ampola 

 

 6.3 Sulfonamídeos e antissépticos urinários 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.3.1 Nitrofurantoína 100 mg Capsula 

6.3.2 Nitrofurantoína (susp. 

Oral) 
5 mg/ml Frasco 

6.3.3 Sulfadiazina 500 mg Comprimido 

6.3.4 Sulfametoxazol + 

Trimetoprima 
400 mg+80mg Comprimido 

6.3.5 Sulfametoxazol + 

Trimetoprima (suspenção 

oral) 

40 mg+8 mg/ml Frasco 

 

6.4 Macrolídeos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.4.1 Azitromicina 500 mg Comprimido 

6.4.2 Azitromicina (pó p/ 

suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

6.4.3 Claritromicina 250 mg Comprimido/Capsula 

6.4.4 Eritromicina estearato 500 mg Comprimido/Capsula 

6.4.4 Eritromicina estearato 

(suspenção oral) 
50 ml/ml Frasco 

 

6.5 Fluorquinolonas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.5.1 Cloridrato de 

Ciprofloxacino 
500 mg Comprimido 

 

 6.6 Lincosamidas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.6.1 Cloridrato de 

Clindamicina 
150 mg Capsula 

6.6.2 Cloridrato de 

Clindamicina 
300 mg Capsula 
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6.7 Tetraciclinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.7.1 Cloridrato de 

doxiciclina 
100 mg Comprimido 

6.7.2 Cloridrato de 

tetraciclina 
1% Bisnaga 

 

6.8 Anfenicóis 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.8.1 Cloranfenicol 250 mg Comprimido/Capsula 

6.8.2 Palmitato de 

cloranfenicol (xarope) 
54,4 mg/ml Frasco 

 

6.9 Imidazólicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.9.1 Benzoilmetronidazol 

(suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

6.9.2 Metronidazol 250 mg Comprimido 

6.9.3 Metronidazol 400 mg Comprimido 

6.9.4 Metronidazol (gel 

vaginal) 
100 mg/g Bisnaga 

 

7. ANTIFÚNGICOS 

7.1 Sistêmicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

7.1.1 Fluconazol 100 mg Capsula 

7.1.2 Fluconazol 150 mg Capsula 

7.1.3 Itraconazol 100 mg Capsula 

7.1.4 Nitrato de Miconazol 

(gel oral) 
2% Bisnaga 

7.1.5 Nistatina (suspensão 

oral) 
100.000 UI/ml Frasco 

 

7.2 Tópicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

7.2.1 Cetoconazol (xampu) 2% Frasco 

7.2.2 Nitrato de miconazol 

(creme) 
2% Bisnaga 

7.2.3 Nitrato de miconazol 

(creme vaginal) 
2% Bisnaga 

7.2.4 Nitrato de miconazol 

(loção) 
2% Frasco 
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7.2.5 Nitrato de miconazol 

(pó) 
2% Frasco 

 

8. ANTIVIRAIS DE AÇÃO DIRETA 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

8.1 Aciclovir 200 mg Comprimido 

8.2 Aciclovir  50mg/g Bisnaga 

 

9. ANTIPARASITÁRIOS   

9.1 Anti-helmínticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.1.1 Albendazol 400 mg Comprimido Mastigável 

9.1.2 Albendazol (suspenção) 40 mg/ml Frasco 

9.1.3 Ivermectina 6 mg Comprimido 

 

9.2 Amebicidas, giardicidas e tricomonicidas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.2.1 Benzoilmetronidazol 

(Suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

9.2.2 Metronidazol 250 mg Comprimido 

9.2.3 Metronidazol 400mg Comprimido 

9.2.4 Metronidazol 

(geleia+aplicador) 
5% Bisnaga 

 

9.3 Antisséptico desinfetante 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.3.1 Permanganato de 

Potássio 
100 mg Comprimido 

 

9.4 Antibióticos de uso tópico 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.4.1 Sulfadiazina de prata 1% Bisnaga 

 

10. ANTICONVULSIVANTES  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

10.1 Ácido Valpróico ou 

valproato de Sódio 
250 mg Comprimido 

10.2 Ácido Valpróico ou 

Valproato de Sódio 
500 mg Comprimido 

10.3 Ácido Valpróico ou 

Valproato de Sodio  
50 mg/ml Frasco 

10.4 Carbamazepina 200 mg Comprimido 

10.5 Carbamazepina 400mg Comprimido 
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10.6 Carbamazepina  20 mg/ml Frasco 

10.7 Clonazepam 2,5 mg/ml Frasco 

10.8 Fenitoína 100 mg Comprimido 

10.9 Fenobarbital 100 mg Comprimido 

10.10 Fenobarbital 40 mg/ml Frasco 

 

11. ANTIPARKINSONIANOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

11.1 Biperideno 2 mg Comprimido 

11.2 Levodopa + 

Benserazida 
200 mg + 50 mg Comprimido 

11.3 Levodopa + 

Benserazida 
100mg + 25 mg Comprimido 

 

12. ANTIPSICOTICOS   

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

12.1 Clorpromazina 25 mg Comprimido 

12.2 Clorpromazina 100 mg Comprimido 

12.3 Clorpromazina 40mg/ml Solução Oral 

12.4 Haloperidol 1 mg Comprimido 

12.5 Haloperidol 5 mg Comprimido 

12.6 Haloperidol 2 mg/ml Frasco 

12.7 Decanoato de 

Haloperidol 
50 mg/ml Ampola 

 

13. ANSIOLITICOS   

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

13.1 Diazepam 5 mg Comprimido 

13.2 Diazepam 10 mg Comprimido 

 

14. ANTIDEPRESSIVOS E ESTABILIZADORES DO HUMOR 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

14.1 Amitriptilina 25 mg Comprimido 

14.2 Amitriptilina 75mg Compromido 

14.3 Clomipramina 10 mg Comprimido 

14.4 Clomipramina 25 mg Comprimido 

14.5 Fluoxetina 20 mg Comprimido/Capsula 

14.6 Nortriptilina 25 mg Capsula 

14.7 Nortriptilina 50 mg Capsula 

14.8 Nortriptilina 75 mg Capsula 

14.9 Fluoxetina 20 mg Capsula/comprimido 

14.10 Carbonato de lítio 300 mg Comprimido 
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15. MEDICAMENTOS CARDIOLÓGICO 

15.1 Medicamentos utilizados na insuficiência cardíaca 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.1.1 Carvedilol 3,125 mg Comprimido 

15.1.2 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 

15.1.3 Carvedilol 12,5 mg Comprimido 

15.1.4 Carvedilol 25 mg Comprimido 

15.1.5 Digoxina 0,25 mg Comprimido 

 

15.2 Antiarrítmicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.2.1 Amiodarona 200 mg Comprimido 

15.2.2 Succinato de 

Metoprolol 
25 mg Comprimido 

15.2.3 Succinato de 

Metoprolol 
50 mg Comprimido 

15.2.4 Succinato de 

Metoprolol 
100 mg Comprimido 

15.2.5 Cloridrato de 

Propafenona 
150 mg Comprimido 

15.2.6 Cloridrato de 

Propafenona 
300 mg Comprimido 

15.2.7 Cloridrato de 

Propranolol 
10 mg Comprimido 

15.2.8 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg Comprimido 

15.2.9 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg Comprimido 

 

 15.3 Medicamentos usados em cardiopatia isquêmica 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.3.1 Ácido salicílico (uso 

restrito adulto) 
100 mg Comprimido 

15.3.2 Atenolol 50 mg Comprimido 

15.3.3 Atenolol 100 mg Comprimido 

15.3.4 Besilato de anlodipino 5 mg Comprimido 

15.3.5 Besilato de anlodipino 10 mg Comprimido 

15.3.6 Maleato de enalapril 05 mg Comprimido 

15.3.7 Maleato de enalapril 10 mg Comprimido 

15.3.8 Maleato de enalapril 20 mg Comprimido 

15.3.9 Mononitrato de 

isossorbida 
20 mg 

Comprimido 
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15.3.10 Mononitrato de 

isossorbida 
40 mg 

Cpmprimido 

15.3.11 Cloridrato de 

propranolol 
10 mg 

Comprimido 

15.3.12 Cloridrato de 

propranolol 
40 mg 

Comprimido 

15.3.13 Sinvastatina 10 mg Comprimido 

15.3.14 Sinvastatina 20 mg Comprimido 

15.3.15 Sinvastatina 40 mg Comprimido 

15.3.16 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg 

Comprimido 

15.3.17 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg 

Comprimido 

 

 15.4 Anti-hipertensivos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.4.1 Atenolol 50 mg Comprimido 

15.4.2 Atenolol 100 mg Comprimido 

15.4.3 Metildopa 250 mg Comprimido 

15.4.4 Succinato de 

Metoprolol 
25 mg 

Comprimido 

15.4.5 Succinato de 

Metoprolol 
50 mg 

Comprimido 

15.4.6 Succinato de 

Metoprolol 
100 mg 

Comprimido 

15.4.7 Cloridrato de 

Propranolol 
10 mg 

Comprimido 

15.4.8 Cloridrato de 

Propranolol 
40 mg 

Comprimido 

15.4.9 Besilato de anlodipino 05 mg Comprimido 

15.4.10 Besilato de 

anlodipino 
10 mg 

Comprimido 

15.4.11 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg 

Comprimido 

15.4.12 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg 

Comprimido 

15.4.13 Captopril 25 mg Comprimido 

15.4.14 Maleato de enalapril 10 mg Comprimido 

15.4.15 Maleato de enalapril 20 mg Comprimido 

15.4.16 Losartana potássica 50 mg Comprimido 

15.4.17 Nifedipino 10 mg Comprimido 

15.4.18 Hidralazina 25 mg Comprimido 

15.4.19 Hidralazina 50 mg Comprimido 
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 15.5 Diuréticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.5.1 Espironolactona 25 mg Comprimido 

15.5.2 Espironolactona 100 mg Comprimido 

15.5.3 Furosemida 40 mg Comprimido 

15.5.4 Hidroclorotiazida 12,5 mg Comprimido 

15.5.5 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 

 

15.6 Vasodilatadores 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.6.1 Dinitrato de 

isossorbida 
5 mg Comprimido sublingual 

15.6.2 Mononitrato de 

isossorbida 
20 mg Comprimido 

15.6.3 Mononitrato de 

isossorbida 
40 mg Comprimido 

 

 15.7 Hipolipemiantes 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.7.1 Sinvastatina 10 mg Comprimido 

15.7.2 Sinvastatina 20 mg Comprimido 

15.7.3 Sinvastatina 40 mg Comprimido 

 

16. ANTIANÊMICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

16.1 Ácido fólico 5 mg Comprimido 

16.2 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 

16.3 Sulfato ferroso (solução 

oral) 
25 mg/ml Frasco 

 

17. ANTICOAGULANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

17.1 Varfarina sódica 1 mg Comprimido 

17.2 Varfarina sódica 5 mg Comprimido 

 

18. ANTI-AGREGANTE PLAQUETÁRIO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

18.1 Ácido acetilsalicílico 100 mg Comprimido 
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19. ANTIÁCIDOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

19. Hidróxido de alumínio + 

Hidróxido de magnésio 

(solução oral) 

60 mg + 40 mg/ml Frasco 

 

20. ANTISSECRETORES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

20.1 Omeprazol 10 mg Capsula 

20.2 Omeprazol 20 mg Capsula 

 

21. ANTIEMÉTICOS E AGENTES PROCINETICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

21.1 Cloridrato de 

metoclopramida 
10 mg Comprimido 

21.2 Cloridrato de 

metoclopramida 
40 mg/ml Frasco 

21.3 Ondansetrona  4 mg Comprimido 

21.4 Ondansetrona 8 mg Comprimido 

  

22. LAXATIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

22.1 Glicerol enema 120 mg/ml Enema 

22.2 Glicerol 72 mg Supositório 

22.3 Óleo mineral 100 ml Frasco 

22.4 Lactulose  667mg/ml Xarope 

 

23. ANTIASMÁTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

23.1 Brometo de ipratrópio 

(solução inalante) 
0,25 mg/ml c/20ml Frasco 

23.2 Sulfato de salbutamol 

(aerossol oral) 
100 µg/dose Frasco 

 

24. PREPARAÇÕES NASAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

24.1 Cloreto de sódio 

(solução nasal) 
0,9% Frasco 

 

25. HORMÔNIOS TIREOIDIANOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

25.1 Levotiroxina sódica 25 mcg Comprimido 
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25.2 Levotiroxina sódica  50 mcg Comprimido 

25.3 Levotiroxina sódica 100 mcg Comprimido 

 

26. ANTIDIABÉTICOS ORAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

26.1 Glibenclamida 5 mg Comprimido 

26.2 Gliclazida  30 mg Comprimido 

26.3 Gliclazida 60 mg Comprimido 

26.4 Metformina  500 mg Comprimido 

26.5 Metformina 850 mg Comprimido 

 

27. ESTROGÊNIOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

27.1 Estriol (creme vaginal) 1 mg/g Bisnaga 

27.2 Estrogênios conjulgados 0,3 mg Comprimido 

27.3 Estrogênios conjulgados 

(creme vaginal) 
0,624 mg/g bisnaga 

 

28. PROGESTÓGENO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

28.1 Acetato de 

medroxiprogesterona 
2,5 mg Comprimido 

28.2 Acetato de 

medroxiprogesterona 
10 mg Comprimido 

 

29. CONTRACEPTIVOS HORMONAIS ORAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

29.1 Etinilestradiol + 

levonorgestrel 
0,03 mg + 0,15 mg Comprimido 

29.2 Levonorgestrel 0,75mg Comprimido 

29.3 Levonorgestrel 1,5 mg Comprimido 

29.4 Noretisterona 0,35 mg Comprimido 

 

30. CONTRACEPTIVOS HORMONAIS INJETÁVEIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

30.1 Acetato de 

medroxiprogesterona 

(suspenção injetável) 

150 mg/ml Ampola 

30.2 Enantato de 

noretisterona + valerato de 

estradiol (solução injetável) 

50 mg + 5 ml/ml Ampola 
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31. MEDICAMENTOS UTILIZADOS NO TRATAMENTO/PREVENÇÃO DA 

OSTEOPOROSE 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

31.1 Alendronato de sódio 70 mg Comprimido 

31.2 Carbonato de cálcio  
1250 mg (equivalente a 500 

mg de cálcio) 
Comprimido 

31.2 Carbonato de cálcio + 

colecalciferol 
600 mg + 400 UI Comprimido 

 

32. ANESTÉSICO LOCAL 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

32.1 Cloridrato de lidocaína 

(gel) 
2% Bisnaga 

 

33. ANTIPRURIGINOSO E ANTI-INFLAMATÓRIO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

33.1 Acetato de 

dexametasona (creme) 
0,1% Bisnaga 

33.2 Acetato de 

dexametasona (creme) 
1% Bisnaga 

 

34. ESCABICIDA E PEDICULICIDA 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

34.1 Permetrina (loção) 1% Frasco 

34.2 Permetrina (loção) 5% Frasco 

 

35. MEDICAMENTOS TÓPICOS USADOS NO SISTEMA OCULAR 

35.1 Anti-infectantes 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.1.1 Sulfato de gentamicina 

(colírio) 
5 mg/ml Frasco 

35.1.2 Sulfato de gentamicina 

(pomada oftálmica) 
5 mg/g Bisnaga 

35.1.3 Cloridrato de 

tetraciclina (pomada 

oftálmica) 

1% Bisnaga 

 

35.2 Anti-inflamatório e antialérgico 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.2.1 Dexametasona 

(colírio) 
0,1% Frasco 

 

35.3 Antiglaucomatosos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 
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35.3.1 Acetazolamida 250 mg Comprimido 

35.3.2 Cloridrato de 

pilocarpina (colírio) 
2% Frasco 

35.3.3 Maleato de timolol 

(colírio) 
0,25% Frasco 

35.3.4 Maleato de timolol 

(colírio) 
0,5% Frasco 

 

35.4 Lubrificante Oftálmico  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.4.1 Hipromelose (colírio) 0,2% Frasco 

35.4.2 Hipromelose (colírio) 0,3% Frasco 

 
36. ANTI-HIPERPLASIA PROSTÁTICA  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

36.1 Mesilato de doxazosina 2 mg Comprimido 

36.2 Mesilato de doxazosina 4 mg Comprimido 

36.3 Finasterida 5 mg Comprimido 

 
37. VITAMINAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

37.1 Cloridrato de tiamina 300 mg Comprimido 

37.2 Cianocobalamina 1000 mcg/ml solução injetável 

37.3 Complexo B B1, B2, B3, B5 e B6 Comprimido 

 

38. SUBSTANCIAS MINERAIS 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

sais para reidratação oral (FN) pó para solução oral 

 

39. AGENTES EXPECTORANTES 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

39.1 Acetilcisteína  20 mg/ml Xarope  

39.2 Acetilcisteína 40 mg/ml Xarope  

39.3 Ambroxol 15 mg/ml Xarope 

39.4 Ambroxol 30 mg/ml Xarope 

 

40. ANTIESPASMÓDICOS   

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

40.1 Butilbrometo de 
Escopolamina 

10 mg Comprimido 

 

41. IMPLANTE CONTRACEPTIVO SUBDÉRMICO  

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

41.1 Etonogestrel 68 mg Implante subdérmico  
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Obs.: Fornecimento conforme protocolo de planejamento familiar da Atenção Primária em 

Saúde municipal. 

42. DISPOSITIVO INTRAUTERINO HORMONAL (DIU) 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

42.1 Levonorgestrel 52 mg Dispositivo intrauterino  

Obs.: Fornecimento conforme protocolo de planejamento familiar da Atenção Primária em 

Saúde municipal. 

 
RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL ANGELINA 

GEORGETTI 

 

43. ADSORVENTES INTESTINAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

43.1 Carvão vegetal ativado  250mg Cápsula; Comprimido; Pó 

 

44. ANALGÉSICOS E ANTIPIRÉTICOS 

44.1 Analgésicos opióides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.1.1 Sulfato de morfina  10 mg/ml; 0,2mg/ml Ampola 

44.1.2 Cloridrato de tramadol  50 mg/ml (2ml) Ampola 

44.1.3 Cloridrato de petidina  50 mg/ml Ampola 

 

44.2 Antagonistas dos analgésicos opióides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.2.1 Cloridrato de naloxona 0,4 mg/ml Ampola 

 

44.3 Pirazolonas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.3.1 Dipirona sódica 500 mg/ml Ampola 

 

45. ANESTÉSICOS 

45.1 Anestésicos por inalação 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

45.1.1 Sevoflurano  1ml/ml Frasco 

 

46.2 Outros anestésicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

46.2.1 Propofol 10 mg/ml Ampola 

46.2.2 Cloridrato de 
dextrocetamina 

50 mg/ml Ampola 

46.2.3 Cloridrato de 
midazolam 

5 mg/ml (5 ml e 10 ml) Ampola 

46.2.4 Cloridrato de 
lidocaína sem vasoconstritor 

2% Ampola 

46.2.5 Cloridrato de 
lidocaína + Epinefrina 

2% Frasco/Ampola 
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46.2.6 Cloridrato de 
lidocaína 

2% geléia Bisnaga 

46.2.7 Cloridrato de 
lidocaína 

100mg/ml Frasco Spray 

46.2.8 Citrato de Fentanila 0,05 mg/ml (5m e 10 ml) Ampola 

46.2.9 Bupivacaína + glicose 5mg/ml+80mg/ml Ampola 

46.2.10 Bupivacaína + 
Epinefrina 

0,5 % Frasco/Ampola 

46.2.11 Bupivacaína sem 
vasoconstritor 

0,5 % Frasco/Ampola 

46.2.12 Etomidato 2 mg/ml Ampola 

 

47. ANSIOLÍTICOS 

47.1 Derivados benzodiazepínicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

47.1.2 Diazepam 5 mg/ml Ampola 

47.1.3 Diazepam  10 mg Comprimido 

 

47.2 Antagonistas de benzodiazepínicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

47.2.1 Flumazenil 0,1 mg/ml Ampola 

 

48. ANTIFISÉTICO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

48.1 Simeticona  40 mg Comprimido 

48.2 Simeticona  75mg/ml - gotas Frasco 

 

49. ANTIANGINOSOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

49.1 Nitroglicerina 5 mg/ml Ampola 

49.2 Mononitrato de 
isossorbida  

20 mg Comprimido 

49.3 Dinitrato de isossorbida  5 mg Comprimido sublingual 

49.4 Pentoxifilina  20 mg/ml Ampola 

 

50. ANTIARRÍTMICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

50.1 Succinato de metoprolol  50 mg Comprimido 

50.2 Tartarato de metoprolol  1mg/ml Ampola 

50.3 Cloridrato de 
amiodarona  

50mg/ml Ampola 

50.4 Adenosina  3 mg/ml Ampola 

50.5 Sulfato de atropina  0,25 mg/ml Ampola 

 

51. ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

51.1 Bromoprida 10 mg Ampola 
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51.2 Cloridrato de 
ondansetrona  

2 mg/ml (2ml e 4ml) Ampola 

51.3 Cloridrato de 
metoclopramida  

5 mg/ml Ampola 

51.4 
Dimenidrinato+piridoxina+
glicose+frutose 

3mg+5mg + 100mg+100 mg 
/ml 

Ampola 

 

52. ANTIEPILÉTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

52.1 Fenitoína sódica  50 mg/ml Ampola 

52.2 Fenobarbital  100 mg/ml Ampola 

 

53. ANTIESPAMÓDICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

53.1Butilbrometo de escopolamina  20 mg/ml Ampola 

53.2 Butilbrometo de escopolamina+ 
dipirona sódica 

(4 mg+500mg)/ml Ampola 

 

54. ANTIFIBRINOLÍTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

54.1 Ácido tranexâmico  50 mg/ml Ampola 

 

55. ANTIHIPERTENSIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

55.1 Carvedilol  3,125 mg/ 6,25 mg Comprimido 

55.2 Metildopa  500 mg Comprimido 

55.3 Atenolol  50 mg Comprimido 

55.4 Propranolol  40 mg Comprimido 

55.5 Losartana potássica  50 mg Comprimido 

55.6 Anlodipino  5mg/ 10 mg Comprimido 

55.7 Nifedipino  20 mg Comprimido 

55.8 Captopril  25 mg/50 mg Comprimido 

55.9 Nitroprusseto de sódio  25mg/ml Ampola 

 

56. ANTIHISTAMÍNICOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

56.1 Cloridrato de prometazina  25 mg/ml Ampola 

        

57. ANTIMICROBIANOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

57.1 Cloridrato de Vancomicina  500 mg Frasco/Ampola 

57.2 Sulfato de Gentamicina  40 mg/ml; 80 mg/ml Ampola 

57.3 Sulfato de Amicacina  250mg/ml Ampola 

57.4 Cefalotina  1g Frasco/Ampola 

57.5 Ceftriaxona  500 mg/1 g Frasco/Ampola 

57.6 Ceftazidima 1 g  1 g Frasco/Ampola 

57.7 Fosfato de clindamicina  150 mg/ml Ampola 
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57.8 Ampicilina  500 mg/1 g Frasco/Ampola 

57.9 Benzilpenicilina benzatina  1.200.000 UI; 600.000 
UI 

Frasco/Ampola 

57.10 Benzilpenicilina potássica  5.000.000 UI Frasco/Ampola 

57.11 Oxacilina sódica  500 mg Frasco/Ampola 

57.12 Cloridrato de ciprofloxacino  2mg/ml (2%) Bolsa/Frasco 

57.13 Succinato sódico de cloranfenicol  1 g Frasco/Ampola 

57.14 Meropenem 1g Frasco/ampola 

57.15 Piperacilina sódica + Tazobactam 
sódico 

4,5 g frasco-ampola 

 

58. ANTIINFLAMATÓRIOS 

58.1 Esteroidais 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

58.1.1 Fosfato dissódico de 
dexametasona  

4 mg/ml Ampola 

58.1.2 Succinato sódico de 
hidrocortisona  

100 mg/500 mg Frasco/Ampola 

 

58.2 Não esteroidais 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

58.2.1 Cetoprofeno  100 mg Frasco/Ampola 

58.2.2 Diclofenaco de sódio  25 mg/ml Ampola 

58.2.3 Tenoxicam  20mg Frasco/Ampola 

 

59. ANTIPSICÓTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

59.1 Cloridrato de clorpromazina  5 mg/ml Ampola 

59.2 Haloperidol  5 mg/ml Ampola 

59.3 Decanoato de haloperidol  70,52 mg/ml Ampola 

 

60. ANTISSÉPTICOS E DESINFETANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

60.1 Vitelinato de prata  10% Frasco 

60.2 Permaganato de potássio  100 mg Comprimido 

 

61. ANTITROMBÓTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

61.1 Heparina sódica  5.000/0,25 ml Frasco/Ampola 

61.2 Enoxaparina sódica  20 mg/0,2 ml Seringa preenchida 

61.3 Enoxaparina sódica  40 mg/0,4 ml Seringa preenchida 

61.4 Enoxaparina sódica  60 mg/0,6 ml Seringa preenchida 

61.5 Enoxaparina sódica  80 mg/0,8 ml Seringa preenchida 

61.6 Bissulfato de clopidogrel  75 mg Comprimido 

 

62. ANTIVIRAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

62.1 Oseltamivir * 30 mg; 45 mg; 75 mg Cápsula 
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62.2 Aciclovir  200 mg Comprimido 

* Relação Nacional de Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica, 

sendo restrito para prescrição do programa Influenza do MS. 

 

63. BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

63.1 Cloreto de suxametônio 100 mg Frasco/Ampola 

63.2 Cloreto de suxametônio 500 mg Frasco/Ampola 

63.3 Metilsulfato de Neostigmina  0,5 mg/ml Ampola 

63.4 Besilato de atracúrio 10 mg/ml  10 mg/ml Ampola 

63.5Brometo de Rocurônio  10 mg/ml Frasco/Ampola 

 

64. AGENTE REVERSOR DE BLOQUEIO NEUROMUSCULAR 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

64.1 Sugamadex Sódico 100 mg/ml frasco/ampola 

 

65. SEDATIVO 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

65.1 Dexmedetomidina 200mcg/2ml frasco-ampola 

 

66. DIURÉTICOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

66.1 Furosemida 10 mg/ml  10 mg/ml Ampola 

66.2 Manitol  20 mg/ml Frasco 

66.3 Cloridrato de Hidralazina  20 mg/ml Ampola 

 

67. ESTIMULANTES CARDÍACOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

67.1 Deslanosídeo  0,2 mg/ml Ampola 

67.2 Cloridrato de Dobutamina  12,5 mg/ml Ampola 

67.3 Cloridrato de Dopamina  5 mg/ml Ampola 

67.4 Epinefrina  1 mg/ml Ampola 

67.5 Norepinefrina  2mg/ml Ampola 

67.6 Cloridrato de Etilefrina  10 mg/ml Ampola 

 

68. ESTIMULANTES UTERINOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

68.1 Maleato de metilergometrina  0,2 mg/ml Ampola 

 

69. HEMOSTÁTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

69.1 Fitomenadiona 
(Vitamina K) 

10 mg/ml Ampola 

 

70. HEMODERIVADO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 
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70.1 Albumina humana (completo 
para infusão) 

20% Frasco 

 

71. HORMÔNIOS NEUROHIPOFISARIOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

71.1 Ocitocina  5 UI/ml Ampola 

 

72. IMUNOGLOBULINAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

72.1 Imunoglobulina anti RH (D)  300 mcg Frasco 

 

73. INALATÓRIOS E BRONCODILATADOR 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

73.1 Aminofilina  24 mg/ml Ampola 

73.2 Brometo de fenoterol  5 mg/ml Frasco 

73.3 Brometo de ipratrópio  0,25 mg/ml Frasco 

73.4 Sulfato de salbutamol 100 
mcg/dose - sol inalatória 

100 mcg/dose Tubo de Alumínio 

73.5 Sulfato de salbutamol  2mg/5ml Frasco 

 

74. LAXATIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

74.1 Fosfato de sódio monobásico 
+ fosfato de sódio dibásico  

160 mg + 60 mg/ml Frasco 

74.2 Óleo Mineral  1ml/ml Frasco 

74.3 Lactulose liquída  667 mg/ml Frasco 

74.4 Solução de Glicerina 12% Frasco com 500 ml 

 

75. CICATRIZANTE TÓPICO 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

75.1 Papaína 2% e 10% Creme 

 

76. INSULINAS 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

76.1 Insulina Isofana (NPH) 100UI/mL frasco-ampola 

76.2 Insulina Humana 
Regular 

100UI/mL frasco-ampola 

 

77. MINERAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

77.1 Sacarato de hidróxido férrico  100 mg/5 ml Frasco/Ampola 

77.2 Polivitamínico do Complexo B  2 ml Ampola 

77.3 Ácido ascórbico  100 mg/ml Ampola 

 

78. MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE MALÁRIA 

Conforme padronização do Ministério da Saúde 
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79. OCITÓCICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

79.1 Misoprostol  200 mcg Comprimido Vaginal 

79.2 Misoprostol  25 mcg Comprimido Vaginal 

 

80. PROTETOR GÁSTRICO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

80.1 Omeprazol 40 mg  40 mg Frasco/Ampola 

80.2 Cimetidina 150  150 mg/ml Ampola 

 

81. PARASITICIDAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

81.1 Metronidazol  5 mg/ml Bolsa 

 

82. RELAXANTES UTERINOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

82.1 Cloridrato de Isoxsuprina  5 mg/ml Ampola 

82.2 Sulfato de Terbutalina  0,5 mg/ml Ampola 

 

83. SOLUÇÕES PARENTERAIS ELETROLÍTICAS E DE DILUIÇÃO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

83.1 Água para injeção  10 ml Ampola 

83.2 Bicarbonato de sódio  8,4 % (10 ml e 100 ml) Ampola/Frasco 

83.3 Cloreto de potássio  19,1% e 10% (10 ml) Ampola 

83.4 Cloreto de sódio  20% Ampola 

83.5 Cloreto de sódio 0,9% com 100 
ml 

0,9% (100 ml, 250 ml, 
500 ml, 1000 ml) 

Frasco/Bolsa 

83.6 Gliconato de cálcio  10% (10 ml) Ampola 

83.7 Solução glicofisiológica (solução 
de glicose + cloreto de sódio) 

5% + 0,9% (500 ml) Frasco/Bolsa 

83.8 Solução Ringer com Lactato 
(Cloreto de sódio + cloreto de 
potássio+ cloreto de cálcio + lactato 
de sódio) 

6 mg/ml + 0,3 mg/ml+ 
0,2 mg/ml +3,2 mg/ml 

(500ml) 
Frasco/Bolsa 

83.9 Solução Ringer (Cloreto de 
sódio + cloreto de Cálcio+ cloreto 
de potássio) 

8,6mg/ml + 0,33 mg/ml 
+  0,3 mg/ml (500ml) 

Frasco/Bolsa 

83.10 Sulfato de magnésio 10% com 
10 ml 

10% e 50% (10 ml) Ampola 

83.11 Glicose 5% com 100 ml 5% (100 ml, 250 ml, 500 
ml) 

Frasco/Bolsa 

83.12 Glicose 25% com 10 ml 25% e 50% (10 ml) Ampola 

 

84. ANTI-SÉPTICOS/DEGERMANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

84.1 Clorexidina degermante  2% Frasco com 1000 ml 

84.2 Clorexidina  aquosa  2% Frasco com 100 ml 

84.3 Clorexidina alcoólica  0,5% Frasco com 1000 ml 
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84.4 Álcool 70% 70% Frasco com 1000 ml 

84.5 Ácido Peracético  0,25% Frasco com 1000 ml 

84.6 Água Oxigenada (Peróxido de 
hidrogênio 3%) 

Volume 10 Frasco com 1000 ml 

84.7 Detergente Enzimático --- Frasco com 1000 ml 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os medicamentos que estão na REMUME foram estabelecidos pela Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT) de Espigão D’ Oeste baseados no perfil epidemiológico e nos 

dados técnicos que permitem mapear as doenças mais recorrentes para atender as 

especificidades municipais da população e são de aquisição municipal, podendo ser utilizados 

recursos municipais, estaduais e/ou federais.  

 

Caso exista alguma ordem judicial com medicamentos constantes no elenco da 

REMUME, deve-se orientar e encaminhar o paciente a farmácia municipal portando receita 

válida, cartão do SUS, documento de identificação e laudo (quando for o caso) para que a 

dispensação do medicamento.  

 

O corpo clínico municipal deve priorizar em suas prescrições os medicamentos 

padronizados na REMUME. Os medicamentos da Relação Nacional de Medicamentos do 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CEAF) são adquiridos e distribuídos 

pelo Ministério da Saúde aos Estados e ao Distrito Federal, cabendo a esses o recebimento, 

o armazenamento e a distribuição aos municípios.  

 

Os medicamentos da Relação de Medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF) e padronizados no elenco estadual (Medicamentos de Alto 

Custo) são de responsabilidade do Estado. Portanto, o município não tem responsabilidade 

com a aquisição dos mesmos, mas somente com a dispensação. 
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informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cnpurm> Acesso em 11 de 

agosto 2025. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Espigão do Oeste, 25 de agosto de 2025. 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Wilesmar dos Santos Silva 

Secretária Municipal de Saúde  

Port. nº 1617/GP/2024 

 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Marizele da Cunha Castro 

Presidente Comissão 

Port. nº 1778/GAB/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SEMSAU - SEC. MUN. DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

CARTA DE SERVIÇOS (MEDICAMENTOS)

A Prefeitura Municipal de Espigão DOeste através da Secretaria Municipal de Saúde informa a
relação de medicamentos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde -SUS, no nível municipal
conforme REMUME -Relação Municipal de Medicamentos Essenciais distribuídos na Atenção
Primária e Hospitalar,
 

Farmácia Básica Central (localizada à Rua Alagoas, 2666, Centro, anexo ao CSD Arlindo
Cristo);

 

Farmácia hospitalar (Localizado nas dependências do Hospital Municipal Angelina
Georgetti, Rua Paraná, 3357, Liberdade).

 
Informamos ainda que o município é responsável por orientar, cadastrar e entregar os
medicamentos de competência do Estado (alto custo), do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica (CEAF) e judiciais, para obtenção dos medicamentos os interessados
devem procurar a Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Rio Grande do Sul, 2707, junto ao
departamento de mandados judiciais e CEAF, munido de:

i. LME - Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamento do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica;

ii. Termo de Responsabilidade emitido por médico especialista;
iii. Receita médica original;
iv. Exames; e
v. Documentos pessoais (RG, CPF, Cartão SUS, Comprovante de Residencia).

Obs.: para cada enfermidade (CID-10) é requisitado pelo Estado/SESAU termos e exames
diferentes a depender de cada Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas, em última versão
publicada pelo Ministério da Saúde, disponíveis através do link: https://www.gov.br/conitec/pt-
br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas.
 
A relação dos medicamentos e Protocolos Clínicos de Diretrizes Terapêuticas atendidos no
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) está disponível no
link: Protocolos e Medicamentos CEAF
 
 
Segue anexo REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais; RESME - Relação
Estadual de Medicamentos Essenciais; e RENAME - Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais. 
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Espigão do Oeste, 24 de abril de 2025.

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Wilesmar dos Santos Silva, Secretário Municipal de
Saúde, em 24/04/2025 às 12:21, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1074378 e o código verificador 65E75DEF.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Relação Municipal de Medicamentos Essenciais REMUME 24/04/2025 1074401
2 Relação Estadual de Medicamentos Essenciais PORT. 3687 DE 24/04/2025 1074402
3 Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -RENAME 24/04/2025 1074403

Docto ID: 1074378 v1
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APRESENTAÇÃO 

 

A Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria nº 3.916 de 30 de 

outubro de 1998, estabelece a necessidade da efetiva implementação de ações capazes de 

promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população e de garantir a 

necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e 

o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais.  

 

Integram o elenco dos medicamentos essenciais aqueles produtos considerados 

básicos e indispensáveis para atender a maioria dos problemas de saúde da população. Nesse 

sentido, compete à Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde as atividades de 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, controle da qualidade e a 

dispensação desses medicamentos, que favorece a permanente disponibilidade dos produtos 

segundo as necessidades da população, identificadas com base em critérios epidemiológicos.  

 

Nesse contexto, uma das prioridades da Política Nacional de Medicamentos é a 

revisão permanente da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), que é 

organizada consoante às patologias e agravos à saúde mais relevantes e prevalentes, 

respeitadas as diferenças regionais do País.  

 

A partir da RENAME, os estados e os municípios devem realizar a padronização dos 

itens que serão ofertados em sua localidade, considerando aspectos epidemiológicos e 

assistenciais, bem como ofertar outros produtos em forma de complementação, devendo 

também, nestes casos, ter como base o processo comparativo baseado em evidências 

científicas. Estabelece-se assim a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 

(REMUME). 

 

Dessa forma, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) de 

Espigão D’Oeste/RO, é um instrumento para as ações de saúde que envolvem a terapêutica 

com a utilização de fármacos indispensáveis. Nesse sentido, a seleção de medicamentos 

possibilita ganhos terapêuticos e econômicos, sendo os ganhos terapêuticos aqueles 

relacionados à promoção do uso racional de medicamentos e à melhoria da qualidade 

terapêutica, enquanto os ganhos econômicos se referem à racionalização dos custos dos 

tratamentos.  

 

Além disso, uma lista padronizada de medicamentos funciona como instrumento que 

favorece a qualidade na assistência, produzindo resolutividade nas intervenções com 

agilidade no atendimento ao cidadão e desdobrando-se na incorporação de uma visão 

construtiva de sustentabilidade do sistema de atenção à saúde no nível municipal.  
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Portanto, a edição da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de Espigão do 

Oeste, está organizada de acordo com os medicamentos de uso ambulatorial, hospitalar 

disponíveis no âmbito municipal. 

 

Cabe ressaltar que a REMUME está organizada em tabelas por ordem alfabética, 

visando facilitar o acesso dos que buscam se referenciar nesse documento. Também, 

disponibiliza os locais de dispensação à população. Consequentemente, será divulgada a 

todos os prescritores do município com o intuito de conscientizá-los sobre a importância de 

considerar a relação dos medicamentos por ocasião das prescrições para garantir o acesso e 

uso adequado dos medicamentos pelos usuários do SUS. 

 

FINANCIAMENTO 

 

O Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 6.324, de 26 de dezembro de 

2024, que estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais – RENAME 2024. A RENAME 2024 cumpre a Resolução de 

Consolidação CIT nº 1, de 30 de março de 2021, que apresenta a composição desta Relação 

de acordo com as responsabilidades de financiamento da assistência farmacêutica entre os 

entes (União, estados e municípios), proporcionando transparência nas informações sobre o 

acesso aos medicamentos do SUS. Além disso, a RENAME foi elaborada a partir das 

definições do Art. 26 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e estruturada de acordo 

com a Resolução MS/GM/CIT nº 01, de 30 de março de 2021. 

 

Nesse aspecto, de acordo com a Portaria GM/MS n° 7.052, de 18 de junho de 2025 

e Portaria GM/MS n° 6.942, de 16 de junho de 2025, a contrapartida federal é de R$ 

8.55/habitante/ano (o município é considerado IDHM médio, população último censo 

29.414), e as contrapartidas estadual e municipal devem ser de no mínimo R$ 

3,01/habitante/ano cada, sendo que esses recursos devem ser aplicados no custeio dos 

medicamentos destinados aos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica, presentes 

na RENAME. Um percentual de até 15% da soma das contrapartidas estaduais e municipais 

pode ser aplicado também em ações de estruturação das Farmácias do SUS, e qualificação 

dos serviços farmacêuticos destinados à Assistência Farmacêutica Básica.  

 

A aquisição programada é ponto fundamental para o Planejamento da Assistência 

Farmacêutica. Por esse motivo faz-se necessária à criação de protocolos que orientem a 

prescrição medicamentosa, buscando a padronização das prescrições de acordo com a 

cobertura existente no SUS 

 

ELABORAÇÃO 

 

A Comissão de Elaboração da REMUME da Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMSAU) de Espigão do Oeste foi constituída inicialmente por meio da Portaria nº 
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1778/GAB/2025. Esse comitê possui instância de caráter consultivo e de assessoria à 

SEMSAU e tem como objetivo formular e implementar políticas institucionais relacionadas 

à seleção, à prescrição e ao uso racional de medicamentos, em um processo dinâmico, 

participativo, multiprofissional e multidisciplinar, para assegurar a melhoria na qualidade da 

assistência prestada à saúde e terapêutica eficaz e segura. Entre outras atribuições desta 

Comissão estão a avaliação, a educação e a consultoria aos profissionais da instituição sobre 

todas as questões relacionadas ao uso de medicamentos e produtos para a saúde, incluindo a 

pesquisa clínica; seleção dos fármacos, desenvolvimento e atualização do guia 

farmacoterapêutico; validação dos protocolos de tratamento elaborados pelos diferentes 

serviços; definição de critérios de adoção de medicamentos não padronizados; formulação 

de diretrizes para prescrição; assessorar a implementação do serviço de aquisição, distribuição 

e uso de medicamentos; promoção de ações que estimulem o uso racional de medicamentos; 

atividades de farmacovigilância; avaliação da qualidade relacionada à distribuição, à 

administração e ao uso de medicamentos; definição estudos de utilização de medicamentos 

para elaborar recomendações sobre o uso racional dos fármacos. 

 

A CFT/SEMSAU é constituída por uma equipe multiprofissional, representada por 

membros gestores da instituição e profissionais de diferentes competências dos 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 

 

A seleção dos medicamentos foi efetuada de acordo com medicamentos registrados 

no Brasil. Fazem parte desta relação medicamentos constantes na: 

 

• RENAME, seguindo critérios de inclusão definidos pela CFT/SEMSAU: 

Medicamentos com eficácia comprovada de acordo com condutas baseadas em 

evidências; 

• Segurança do medicamento, selecionando os de mais baixa toxicidade; 

• Medicamentos com maior comodidade de administração, de maneira que favoreça a 

adesão ao tratamento; 

• Fármacos que tenham informações sobre biodisponibilidade e parâmetros 

farmacocinéticos; 

• Medicamentos com maior estabilidade nas condições de armazenagem e uso; 

• Padronização de medicamentos cujo custo do tratamento seja menor, resguardando 

a qualidade dos mesmos; 

• Especialidades farmacêuticas com único princípio ativo, evitando, sempre que 

possível, as associações medicamentosas, exceto aquelas que evidenciam aumento de 

eficácia ou diminuição de resistência microbiana; 

• Apresentações farmacêuticas com indicação para mais de uma doença; 

• Não inclusão de medicamentos que concorram com a mesma eficácia e efetividade. 

 

ID: 1213486 e CRC: 733DC93CID: 1217346 e CRC: D11E2FD2



                                                                                                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA -CFT 

 

11 
 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 

 

1. Analgésicos e Antipiréticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

1.1 Dipirona sódica 500mg Comprimido 

1.2 Dipirona sódica  500mg/ml Solução oral 

1.3 Paracetamol 500 mg Comprimido 

1.4 Paracetamol 200mg/ml Solução Oral 

 

2. Anti-inflamatórios não-esteroides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

2.1 Ibuprofeno 50 mg/ml Solução oral 

2.2 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 

2.3 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 

2.4 Tenoxicam 20 mg Comprimido 

2.5 Diclofenaco sódico  50 mg  Comprimido 

2.6 Diclofenaco Potássico 50mg Comprimido 

 

3. Anti-inflamatórios esteroides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

3.1 Acetato de betametasona 

+ fosfato dissódico de 

betametasona 

3 mg + 3 mg/ml Ampola 

3.2 Dipropionato de 

Beclometasona  
50 mcg Aerosol Nasal 

3.3 Dipropionato de 

Beclometasona  
200 ųg Frasco 

3.4 Dipropionato de 

Beclometasona  
250 ųg Frasco 

3.5 Budesonida 32 mcg Aerosol Nasal 

3.6 Budesonida  50 mcg Aerosol Nasal 

3.7 Budesonida 64 mcg Aerosol Nasal 

3.8 Dexametasona 4 mg Comprimido 

3.9 Dexametasona creme  0,1% Bisnaga 

3.10 Dexametasona colírio 0,1% Frasco 

3.11 Fosfato dissódico de 

dexametasona (solução 

injetável) 

4 mg/ml Ampola 

3.12 Acetato de 

hidrocortisona creme 
1% Bisnaga 

3.13 Fosfato sódico de 

prednisolona (solução oral) 

4,02 mg/ml (equivalente a 3 

mg prednisolona/ml). 
Frasco 
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4. Medicamentos utilizados no tratamento da gota 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

4.1 Alopurinol 100 mg Comprimido 

4.2 Alopurinol 300 mg Comprimido 

 

5. Antialérgicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

5.1 Dipropionato de 

Beclometasona 
50 mcg  Aerossol nasal 

5.2 Budesonida 50 mcg Aerossol nasal 

5.3 Maleato de 

Dexclorfeniramina 
2 mg Comprimido 

5.4 Maleato de 

Dexclorfeniramina 
0,4 mg/ml Frasco 

5.5 Loratadina 10 mg  Comprimido 

Loratadina 1mg/ml Xarope 

5.6 Fosfato sódico de 

prednisolona (Solução oral) 

4,02 mg/ml (equivalente a 3 

mg prednisolona/ml) 
Frasco 

5.7 Prednisona 5 mg Comprimido 

5.8 Prednisona 20 mg Comprimido 

5.9 Cloridrato de 

prometazina (solução 

injetável) 

25 mg/ml Ampola 

 

6. Antibacteriano 

6.1 Penicilinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.1.1 Amoxicilina + 

Clavulanato de potássio 
50 mg + 12,5 mg/ml Frasco 

6.1.2 Amoxicilina + 

Clavulanato de potássio 
500 mg + 125 mg Comprimido 

6.1.3 Amoxicilina 250 mg/5ml Frasco 

6.1.4 Amoxicilina 500 mg Comprimido 

6.1.5 Ampicilina sódica (pó 

para suspensão injetável) 
1 g Ampola 

6.1.6 Ampicilina sódica (pó 

para suspensão injetável) 
500 mg Ampola 

6.1.7 Benzilpenicilina 

Procaína + Benzilpenicilina 

Potássica 

300.000 UI +100.000 UI Ampola 
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6.2 Cefalosporinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.2.1 Cefalexina 250 mg/5ml Ampola 

6.2.2 Cefalexina 500 mg Comprimido 

6.2.3 Ceftriaxona sódica (pó 

para solução injetável) 
500 mg Ampola 

6.2.4 Ceftriaxona sódica (pó 

para solução injetável) 
1 g Ampola 

 

 6.3 Sulfonamídeos e antissépticos urinários 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.3.1 Nitrofurantoína 100 mg Capsula 

6.3.2 Nitrofurantoína (susp. 

Oral) 
5 mg/ml Frasco 

6.3.3 Sulfadiazina 500 mg Comprimido 

6.3.4 Sulfametoxazol + 

Trimetoprima 
400 mg+80mg Comprimido 

6.3.5 Sulfametoxazol + 

Trimetoprima (suspenção 

oral) 

40 mg+8 mg/ml Frasco 

 

6.4 Macrolídeos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.4.1 Azitromicina 500 mg Comprimido 

6.4.2 Azitromicina (pó p/ 

suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

6.4.3 Claritromicina 250 mg Comprimido/Capsula 

6.4.4 Eritromicina estearato 500 mg Comprimido/Capsula 

6.4.4 Eritromicina estearato 

(suspenção oral) 
50 ml/ml Frasco 

 

6.5 Fluorquinolonas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.5.1 Cloridrato de 

Ciprofloxacino 
500 mg Comprimido 

 

 6.6 Lincosamidas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.6.1 Cloridrato de 

Clindamicina 
150 mg Capsula 

6.6.2 Cloridrato de 

Clindamicina 
300 mg Capsula 
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6.7 Tetraciclinas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.7.1 Cloridrato de 

doxiciclina 
100 mg Comprimido 

6.7.2 Cloridrato de 

tetraciclina 
1% Bisnaga 

 

6.8 Anfenicóis 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.8.1 Cloranfenicol 250 mg Comprimido/Capsula 

6.8.2 Palmitato de 

cloranfenicol (xarope) 
54,4 mg/ml Frasco 

 

6.9 Imidazólicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

6.9.1 Benzoilmetronidazol 

(suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

6.9.2 Metronidazol 250 mg Comprimido 

6.9.3 Metronidazol 400 mg Comprimido 

6.9.4 Metronidazol (gel 

vaginal) 
100 mg/g Bisnaga 

 

7. ANTIFÚNGICOS 

7.1 Sistêmicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

7.1.1 Fluconazol 100 mg Capsula 

7.1.2 Fluconazol 150 mg Capsula 

7.1.3 Itraconazol 100 mg Capsula 

7.1.4 Nitrato de Miconazol 

(gel oral) 
2% Bisnaga 

7.1.5 Nistatina (suspensão 

oral) 
100.000 UI/ml Frasco 

 

7.2 Tópicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

7.2.1 Cetoconazol (xampu) 2% Frasco 

7.2.2 Nitrato de miconazol 

(creme) 
2% Bisnaga 

7.2.3 Nitrato de miconazol 

(creme vaginal) 
2% Bisnaga 

7.2.4 Nitrato de miconazol 

(loção) 
2% Frasco 
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7.2.5 Nitrato de miconazol 

(pó) 
2% Frasco 

 

8. ANTIVIRAIS DE AÇÃO DIRETA 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

8.1 Aciclovir 200 mg Comprimido 

8.2 Aciclovir  50mg/g Bisnaga 

 

9. ANTIPARASITÁRIOS   

9.1 Anti-helmínticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.1.1 Albendazol 400 mg Comprimido Mastigável 

9.1.2 Albendazol (suspenção) 40 mg/ml Frasco 

9.1.3 Ivermectina 6 mg Comprimido 

 

9.2 Amebicidas, giardicidas e tricomonicidas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.2.1 Benzoilmetronidazol 

(Suspenção oral) 
40 mg/ml Frasco 

9.2.2 Metronidazol 250 mg Comprimido 

9.2.3 Metronidazol 400mg Comprimido 

9.2.4 Metronidazol 

(geleia+aplicador) 
5% Bisnaga 

 

9.3 Antisséptico desinfetante 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.3.1 Permanganato de 

Potássio 
100 mg Comprimido 

 

9.4 Antibióticos de uso tópico 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

9.4.1 Sulfadiazina de prata 1% Bisnaga 

 

10. ANTICONVULSIVANTES  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

10.1 Ácido Valpróico ou 

valproato de Sódio 
250 mg Comprimido 

10.2 Ácido Valpróico ou 

Valproato de Sódio 
500 mg Comprimido 

10.3 Ácido Valpróico ou 

Valproato de Sodio  
50 mg/ml Frasco 

10.4 Carbamazepina 200 mg Comprimido 

10.5 Carbamazepina 400mg Comprimido 
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10.6 Carbamazepina  20 mg/ml Frasco 

10.7 Clonazepam 2,5 mg/ml Frasco 

10.8 Fenitoína 100 mg Comprimido 

10.9 Fenobarbital 100 mg Comprimido 

10.10 Fenobarbital 40 mg/ml Frasco 

 

11. ANTIPARKINSONIANOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

11.1 Biperideno 2 mg Comprimido 

11.2 Levodopa + 

Benserazida 
200 mg + 50 mg Comprimido 

11.3 Levodopa + 

Benserazida 
100mg + 25 mg Comprimido 

 

12. ANTIPSICOTICOS   

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

12.1 Clorpromazina 25 mg Comprimido 

12.2 Clorpromazina 100 mg Comprimido 

12.3 Clorpromazina 40mg/ml Solução Oral 

12.4 Haloperidol 1 mg Comprimido 

12.5 Haloperidol 5 mg Comprimido 

12.6 Haloperidol 2 mg/ml Frasco 

12.7 Decanoato de 

Haloperidol 
50 mg/ml Ampola 

 

13. ANSIOLITICOS   

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

13.1 Diazepam 5 mg Comprimido 

13.2 Diazepam 10 mg Comprimido 

 

14. ANTIDEPRESSIVOS E ESTABILIZADORES DO HUMOR 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

14.1 Amitriptilina 25 mg Comprimido 

14.2 Amitriptilina 75mg Compromido 

14.3 Clomipramina 10 mg Comprimido 

14.4 Clomipramina 25 mg Comprimido 

14.5 Fluoxetina 20 mg Comprimido/Capsula 

14.6 Nortriptilina 25 mg Capsula 

14.7 Nortriptilina 50 mg Capsula 

14.8 Nortriptilina 75 mg Capsula 

14.9 Fluoxetina 20 mg Capsula/comprimido 

14.10 Carbonato de lítio 300 mg Comprimido 
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15. MEDICAMENTOS CARDIOLÓGICO 

15.1 Medicamentos utilizados na insuficiência cardíaca 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.1.1 Carvedilol 3,125 mg Comprimido 

15.1.2 Carvedilol 6,25 mg Comprimido 

15.1.3 Carvedilol 12,5 mg Comprimido 

15.1.4 Carvedilol 25 mg Comprimido 

15.1.5 Digoxina 0,25 mg Comprimido 

 

15.2 Antiarrítmicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.2.1 Amiodarona 200 mg Comprimido 

15.2.2 Succinato de 

Metoprolol 
25 mg Comprimido 

15.2.3 Succinato de 

Metoprolol 
50 mg Comprimido 

15.2.4 Succinato de 

Metoprolol 
100 mg Comprimido 

15.2.5 Cloridrato de 

Propafenona 
150 mg Comprimido 

15.2.6 Cloridrato de 

Propafenona 
300 mg Comprimido 

15.2.7 Cloridrato de 

Propranolol 
10 mg Comprimido 

15.2.8 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg Comprimido 

15.2.9 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg Comprimido 

 

 15.3 Medicamentos usados em cardiopatia isquêmica 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.3.1 Ácido salicílico (uso 

restrito adulto) 
100 mg Comprimido 

15.3.2 Atenolol 50 mg Comprimido 

15.3.3 Atenolol 100 mg Comprimido 

15.3.4 Besilato de anlodipino 5 mg Comprimido 

15.3.5 Besilato de anlodipino 10 mg Comprimido 

15.3.6 Maleato de enalapril 05 mg Comprimido 

15.3.7 Maleato de enalapril 10 mg Comprimido 

15.3.8 Maleato de enalapril 20 mg Comprimido 

15.3.9 Mononitrato de 

isossorbida 
20 mg 

Comprimido 

ID: 1213486 e CRC: 733DC93CID: 1217346 e CRC: D11E2FD2



                                                                                                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA -CFT 

 

18 
 

15.3.10 Mononitrato de 

isossorbida 
40 mg 

Cpmprimido 

15.3.11 Cloridrato de 

propranolol 
10 mg 

Comprimido 

15.3.12 Cloridrato de 

propranolol 
40 mg 

Comprimido 

15.3.13 Sinvastatina 10 mg Comprimido 

15.3.14 Sinvastatina 20 mg Comprimido 

15.3.15 Sinvastatina 40 mg Comprimido 

15.3.16 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg 

Comprimido 

15.3.17 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg 

Comprimido 

 

 15.4 Anti-hipertensivos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.4.1 Atenolol 50 mg Comprimido 

15.4.2 Atenolol 100 mg Comprimido 

15.4.3 Metildopa 250 mg Comprimido 

15.4.4 Succinato de 

Metoprolol 
25 mg 

Comprimido 

15.4.5 Succinato de 

Metoprolol 
50 mg 

Comprimido 

15.4.6 Succinato de 

Metoprolol 
100 mg 

Comprimido 

15.4.7 Cloridrato de 

Propranolol 
10 mg 

Comprimido 

15.4.8 Cloridrato de 

Propranolol 
40 mg 

Comprimido 

15.4.9 Besilato de anlodipino 05 mg Comprimido 

15.4.10 Besilato de 

anlodipino 
10 mg 

Comprimido 

15.4.11 Cloridrato de 

Verapamil 
80 mg 

Comprimido 

15.4.12 Cloridrato de 

Verapamil 
120 mg 

Comprimido 

15.4.13 Captopril 25 mg Comprimido 

15.4.14 Maleato de enalapril 10 mg Comprimido 

15.4.15 Maleato de enalapril 20 mg Comprimido 

15.4.16 Losartana potássica 50 mg Comprimido 

15.4.17 Nifedipino 10 mg Comprimido 

15.4.18 Hidralazina 25 mg Comprimido 

15.4.19 Hidralazina 50 mg Comprimido 
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 15.5 Diuréticos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.5.1 Espironolactona 25 mg Comprimido 

15.5.2 Espironolactona 100 mg Comprimido 

15.5.3 Furosemida 40 mg Comprimido 

15.5.4 Hidroclorotiazida 12,5 mg Comprimido 

15.5.5 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 

 

15.6 Vasodilatadores 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.6.1 Dinitrato de 

isossorbida 
5 mg Comprimido sublingual 

15.6.2 Mononitrato de 

isossorbida 
20 mg Comprimido 

15.6.3 Mononitrato de 

isossorbida 
40 mg Comprimido 

 

 15.7 Hipolipemiantes 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

15.7.1 Sinvastatina 10 mg Comprimido 

15.7.2 Sinvastatina 20 mg Comprimido 

15.7.3 Sinvastatina 40 mg Comprimido 

 

16. ANTIANÊMICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

16.1 Ácido fólico 5 mg Comprimido 

16.2 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 

16.3 Sulfato ferroso (solução 

oral) 
25 mg/ml Frasco 

 

17. ANTICOAGULANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

17.1 Varfarina sódica 1 mg Comprimido 

17.2 Varfarina sódica 5 mg Comprimido 

 

18. ANTI-AGREGANTE PLAQUETÁRIO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

18.1 Ácido acetilsalicílico 100 mg Comprimido 
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19. ANTIÁCIDOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

19. Hidróxido de alumínio + 

Hidróxido de magnésio 

(solução oral) 

60 mg + 40 mg/ml Frasco 

 

20. ANTISSECRETORES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

20.1 Omeprazol 10 mg Capsula 

20.2 Omeprazol 20 mg Capsula 

 

21. ANTIEMÉTICOS E AGENTES PROCINETICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

21.1 Cloridrato de 

metoclopramida 
10 mg Comprimido 

21.2 Cloridrato de 

metoclopramida 
40 mg/ml Frasco 

21.3 Ondansetrona  4 mg Comprimido 

21.4 Ondansetrona 8 mg Comprimido 

  

22. LAXATIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

22.1 Glicerol enema 120 mg/ml Enema 

22.2 Glicerol 72 mg Supositório 

22.3 Óleo mineral 100 ml Frasco 

22.4 Lactulose  667mg/ml Xarope 

 

23. ANTIASMÁTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

23.1 Brometo de ipratrópio 

(solução inalante) 
0,25 mg/ml c/20ml Frasco 

23.2 Sulfato de salbutamol 

(aerossol oral) 
100 µg/dose Frasco 

 

24. PREPARAÇÕES NASAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

24.1 Cloreto de sódio 

(solução nasal) 
0,9% Frasco 

 

25. HORMÔNIOS TIREOIDIANOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

25.1 Levotiroxina sódica 25 mcg Comprimido 
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25.2 Levotiroxina sódica  50 mcg Comprimido 

25.3 Levotiroxina sódica 100 mcg Comprimido 

 

26. ANTIDIABÉTICOS ORAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

26.1 Glibenclamida 5 mg Comprimido 

26.2 Gliclazida  30 mg Comprimido 

26.3 Gliclazida 60 mg Comprimido 

26.4 Metformina  500 mg Comprimido 

26.5 Metformina 850 mg Comprimido 

 

27. ESTROGÊNIOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

27.1 Estriol (creme vaginal) 1 mg/g Bisnaga 

27.2 Estrogênios conjulgados 0,3 mg Comprimido 

27.3 Estrogênios conjulgados 

(creme vaginal) 
0,624 mg/g bisnaga 

 

28. PROGESTÓGENO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

28.1 Acetato de 

medroxiprogesterona 
2,5 mg Comprimido 

28.2 Acetato de 

medroxiprogesterona 
10 mg Comprimido 

 

29. CONTRACEPTIVOS HORMONAIS ORAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

29.1 Etinilestradiol + 

levonorgestrel 
0,03 mg + 0,15 mg Comprimido 

29.2 Levonorgestrel 0,75mg Comprimido 

29.3 Levonorgestrel 1,5 mg Comprimido 

29.4 Noretisterona 0,35 mg Comprimido 

 

30. CONTRACEPTIVOS HORMONAIS INJETÁVEIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

30.1 Acetato de 

medroxiprogesterona 

(suspenção injetável) 

150 mg/ml Ampola 

30.2 Enantato de 

noretisterona + valerato de 

estradiol (solução injetável) 

50 mg + 5 ml/ml Ampola 

 

ID: 1213486 e CRC: 733DC93CID: 1217346 e CRC: D11E2FD2



                                                                                                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA -CFT 

 

22 
 

31. MEDICAMENTOS UTILIZADOS NO TRATAMENTO/PREVENÇÃO DA 

OSTEOPOROSE 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

31.1 Alendronato de sódio 70 mg Comprimido 

31.2 Carbonato de cálcio  
1250 mg (equivalente a 500 

mg de cálcio) 
Comprimido 

31.2 Carbonato de cálcio + 

colecalciferol 
600 mg + 400 UI Comprimido 

 

32. ANESTÉSICO LOCAL 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

32.1 Cloridrato de lidocaína 

(gel) 
2% Bisnaga 

 

33. ANTIPRURIGINOSO E ANTI-INFLAMATÓRIO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

33.1 Acetato de 

dexametasona (creme) 
0,1% Bisnaga 

33.2 Acetato de 

dexametasona (creme) 
1% Bisnaga 

 

34. ESCABICIDA E PEDICULICIDA 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

34.1 Permetrina (loção) 1% Frasco 

34.2 Permetrina (loção) 5% Frasco 

 

35. MEDICAMENTOS TÓPICOS USADOS NO SISTEMA OCULAR 

35.1 Anti-infectantes 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.1.1 Sulfato de gentamicina 

(colírio) 
5 mg/ml Frasco 

35.1.2 Sulfato de gentamicina 

(pomada oftálmica) 
5 mg/g Bisnaga 

35.1.3 Cloridrato de 

tetraciclina (pomada 

oftálmica) 

1% Bisnaga 

 

35.2 Anti-inflamatório e antialérgico 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.2.1 Dexametasona 

(colírio) 
0,1% Frasco 

 

35.3 Antiglaucomatosos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 
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35.3.1 Acetazolamida 250 mg Comprimido 

35.3.2 Cloridrato de 

pilocarpina (colírio) 
2% Frasco 

35.3.3 Maleato de timolol 

(colírio) 
0,25% Frasco 

35.3.4 Maleato de timolol 

(colírio) 
0,5% Frasco 

 

35.4 Lubrificante Oftálmico  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

35.4.1 Hipromelose (colírio) 0,2% Frasco 

35.4.2 Hipromelose (colírio) 0,3% Frasco 

 
36. ANTI-HIPERPLASIA PROSTÁTICA  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

36.1 Mesilato de doxazosina 2 mg Comprimido 

36.2 Mesilato de doxazosina 4 mg Comprimido 

36.3 Finasterida 5 mg Comprimido 

 
37. VITAMINAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

37.1 Cloridrato de tiamina 300 mg Comprimido 

37.2 Cianocobalamina 1000 mcg/ml solução injetável 

37.3 Complexo B B1, B2, B3, B5 e B6 Comprimido 

 

38. SUBSTANCIAS MINERAIS 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

sais para reidratação oral (FN) pó para solução oral 

 

39. AGENTES EXPECTORANTES 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

39.1 Acetilcisteína  20 mg/ml Xarope  

39.2 Acetilcisteína 40 mg/ml Xarope  

39.3 Ambroxol 15 mg/ml Xarope 

39.4 Ambroxol 30 mg/ml Xarope 

 

40. ANTIESPASMÓDICOS   

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

40.1 Butilbrometo de 
Escopolamina 

10 mg Comprimido 

 

41. IMPLANTE CONTRACEPTIVO SUBDÉRMICO  

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

41.1 Etonogestrel 68 mg Implante subdérmico  
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Obs.: Fornecimento conforme protocolo de planejamento familiar da Atenção Primária em 

Saúde municipal. 

42. DISPOSITIVO INTRAUTERINO HORMONAL (DIU) 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

42.1 Levonorgestrel 52 mg Dispositivo intrauterino  

Obs.: Fornecimento conforme protocolo de planejamento familiar da Atenção Primária em 

Saúde municipal. 

 
RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL ANGELINA 

GEORGETTI 

 

43. ADSORVENTES INTESTINAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

43.1 Carvão vegetal ativado  250mg Cápsula; Comprimido; Pó 

 

44. ANALGÉSICOS E ANTIPIRÉTICOS 

44.1 Analgésicos opióides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.1.1 Sulfato de morfina  10 mg/ml; 0,2mg/ml Ampola 

44.1.2 Cloridrato de tramadol  50 mg/ml (2ml) Ampola 

44.1.3 Cloridrato de petidina  50 mg/ml Ampola 

 

44.2 Antagonistas dos analgésicos opióides 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.2.1 Cloridrato de naloxona 0,4 mg/ml Ampola 

 

44.3 Pirazolonas 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

44.3.1 Dipirona sódica 500 mg/ml Ampola 

 

45. ANESTÉSICOS 

45.1 Anestésicos por inalação 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

45.1.1 Sevoflurano  1ml/ml Frasco 

 

46.2 Outros anestésicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

46.2.1 Propofol 10 mg/ml Ampola 

46.2.2 Cloridrato de 
dextrocetamina 

50 mg/ml Ampola 

46.2.3 Cloridrato de 
midazolam 

5 mg/ml (5 ml e 10 ml) Ampola 

46.2.4 Cloridrato de 
lidocaína sem vasoconstritor 

2% Ampola 

46.2.5 Cloridrato de 
lidocaína + Epinefrina 

2% Frasco/Ampola 
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46.2.6 Cloridrato de 
lidocaína 

2% geléia Bisnaga 

46.2.7 Cloridrato de 
lidocaína 

100mg/ml Frasco Spray 

46.2.8 Citrato de Fentanila 0,05 mg/ml (5m e 10 ml) Ampola 

46.2.9 Bupivacaína + glicose 5mg/ml+80mg/ml Ampola 

46.2.10 Bupivacaína + 
Epinefrina 

0,5 % Frasco/Ampola 

46.2.11 Bupivacaína sem 
vasoconstritor 

0,5 % Frasco/Ampola 

46.2.12 Etomidato 2 mg/ml Ampola 

 

47. ANSIOLÍTICOS 

47.1 Derivados benzodiazepínicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

47.1.2 Diazepam 5 mg/ml Ampola 

47.1.3 Diazepam  10 mg Comprimido 

 

47.2 Antagonistas de benzodiazepínicos 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

47.2.1 Flumazenil 0,1 mg/ml Ampola 

 

48. ANTIFISÉTICO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

48.1 Simeticona  40 mg Comprimido 

48.2 Simeticona  75mg/ml - gotas Frasco 

 

49. ANTIANGINOSOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

49.1 Nitroglicerina 5 mg/ml Ampola 

49.2 Mononitrato de 
isossorbida  

20 mg Comprimido 

49.3 Dinitrato de isossorbida  5 mg Comprimido sublingual 

49.4 Pentoxifilina  20 mg/ml Ampola 

 

50. ANTIARRÍTMICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

50.1 Succinato de metoprolol  50 mg Comprimido 

50.2 Tartarato de metoprolol  1mg/ml Ampola 

50.3 Cloridrato de 
amiodarona  

50mg/ml Ampola 

50.4 Adenosina  3 mg/ml Ampola 

50.5 Sulfato de atropina  0,25 mg/ml Ampola 

 

51. ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

51.1 Bromoprida 10 mg Ampola 
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51.2 Cloridrato de 
ondansetrona  

2 mg/ml (2ml e 4ml) Ampola 

51.3 Cloridrato de 
metoclopramida  

5 mg/ml Ampola 

51.4 
Dimenidrinato+piridoxina+
glicose+frutose 

3mg+5mg + 100mg+100 mg 
/ml 

Ampola 

 

52. ANTIEPILÉTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

52.1 Fenitoína sódica  50 mg/ml Ampola 

52.2 Fenobarbital  100 mg/ml Ampola 

 

53. ANTIESPAMÓDICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

53.1Butilbrometo de escopolamina  20 mg/ml Ampola 

53.2 Butilbrometo de escopolamina+ 
dipirona sódica 

(4 mg+500mg)/ml Ampola 

 

54. ANTIFIBRINOLÍTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

54.1 Ácido tranexâmico  50 mg/ml Ampola 

 

55. ANTIHIPERTENSIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

55.1 Carvedilol  3,125 mg/ 6,25 mg Comprimido 

55.2 Metildopa  500 mg Comprimido 

55.3 Atenolol  50 mg Comprimido 

55.4 Propranolol  40 mg Comprimido 

55.5 Losartana potássica  50 mg Comprimido 

55.6 Anlodipino  5mg/ 10 mg Comprimido 

55.7 Nifedipino  20 mg Comprimido 

55.8 Captopril  25 mg/50 mg Comprimido 

55.9 Nitroprusseto de sódio  25mg/ml Ampola 

 

56. ANTIHISTAMÍNICOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

56.1 Cloridrato de prometazina  25 mg/ml Ampola 

        

57. ANTIMICROBIANOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

57.1 Cloridrato de Vancomicina  500 mg Frasco/Ampola 

57.2 Sulfato de Gentamicina  40 mg/ml; 80 mg/ml Ampola 

57.3 Sulfato de Amicacina  250mg/ml Ampola 

57.4 Cefalotina  1g Frasco/Ampola 

57.5 Ceftriaxona  500 mg/1 g Frasco/Ampola 

57.6 Ceftazidima 1 g  1 g Frasco/Ampola 

57.7 Fosfato de clindamicina  150 mg/ml Ampola 
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57.8 Ampicilina  500 mg/1 g Frasco/Ampola 

57.9 Benzilpenicilina benzatina  1.200.000 UI; 600.000 
UI 

Frasco/Ampola 

57.10 Benzilpenicilina potássica  5.000.000 UI Frasco/Ampola 

57.11 Oxacilina sódica  500 mg Frasco/Ampola 

57.12 Cloridrato de ciprofloxacino  2mg/ml (2%) Bolsa/Frasco 

57.13 Succinato sódico de cloranfenicol  1 g Frasco/Ampola 

57.14 Meropenem 1g Frasco/ampola 

57.15 Piperacilina sódica + Tazobactam 
sódico 

4,5 g frasco-ampola 

 

58. ANTIINFLAMATÓRIOS 

58.1 Esteroidais 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

58.1.1 Fosfato dissódico de 
dexametasona  

4 mg/ml Ampola 

58.1.2 Succinato sódico de 
hidrocortisona  

100 mg/500 mg Frasco/Ampola 

 

58.2 Não esteroidais 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

58.2.1 Cetoprofeno  100 mg Frasco/Ampola 

58.2.2 Diclofenaco de sódio  25 mg/ml Ampola 

58.2.3 Tenoxicam  20mg Frasco/Ampola 

 

59. ANTIPSICÓTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

59.1 Cloridrato de clorpromazina  5 mg/ml Ampola 

59.2 Haloperidol  5 mg/ml Ampola 

59.3 Decanoato de haloperidol  70,52 mg/ml Ampola 

 

60. ANTISSÉPTICOS E DESINFETANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

60.1 Vitelinato de prata  10% Frasco 

60.2 Permaganato de potássio  100 mg Comprimido 

 

61. ANTITROMBÓTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

61.1 Heparina sódica  5.000/0,25 ml Frasco/Ampola 

61.2 Enoxaparina sódica  20 mg/0,2 ml Seringa preenchida 

61.3 Enoxaparina sódica  40 mg/0,4 ml Seringa preenchida 

61.4 Enoxaparina sódica  60 mg/0,6 ml Seringa preenchida 

61.5 Enoxaparina sódica  80 mg/0,8 ml Seringa preenchida 

61.6 Bissulfato de clopidogrel  75 mg Comprimido 

 

62. ANTIVIRAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

62.1 Oseltamivir * 30 mg; 45 mg; 75 mg Cápsula 
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62.2 Aciclovir  200 mg Comprimido 

* Relação Nacional de Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica, 

sendo restrito para prescrição do programa Influenza do MS. 

 

63. BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

63.1 Cloreto de suxametônio 100 mg Frasco/Ampola 

63.2 Cloreto de suxametônio 500 mg Frasco/Ampola 

63.3 Metilsulfato de Neostigmina  0,5 mg/ml Ampola 

63.4 Besilato de atracúrio 10 mg/ml  10 mg/ml Ampola 

63.5Brometo de Rocurônio  10 mg/ml Frasco/Ampola 

 

64. AGENTE REVERSOR DE BLOQUEIO NEUROMUSCULAR 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

64.1 Sugamadex Sódico 100 mg/ml frasco/ampola 

 

65. SEDATIVO 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

65.1 Dexmedetomidina 200mcg/2ml frasco-ampola 

 

66. DIURÉTICOS  

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

66.1 Furosemida 10 mg/ml  10 mg/ml Ampola 

66.2 Manitol  20 mg/ml Frasco 

66.3 Cloridrato de Hidralazina  20 mg/ml Ampola 

 

67. ESTIMULANTES CARDÍACOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

67.1 Deslanosídeo  0,2 mg/ml Ampola 

67.2 Cloridrato de Dobutamina  12,5 mg/ml Ampola 

67.3 Cloridrato de Dopamina  5 mg/ml Ampola 

67.4 Epinefrina  1 mg/ml Ampola 

67.5 Norepinefrina  2mg/ml Ampola 

67.6 Cloridrato de Etilefrina  10 mg/ml Ampola 

 

68. ESTIMULANTES UTERINOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

68.1 Maleato de metilergometrina  0,2 mg/ml Ampola 

 

69. HEMOSTÁTICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

69.1 Fitomenadiona 
(Vitamina K) 

10 mg/ml Ampola 

 

70. HEMODERIVADO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 
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70.1 Albumina humana (completo 
para infusão) 

20% Frasco 

 

71. HORMÔNIOS NEUROHIPOFISARIOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

71.1 Ocitocina  5 UI/ml Ampola 

 

72. IMUNOGLOBULINAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

72.1 Imunoglobulina anti RH (D)  300 mcg Frasco 

 

73. INALATÓRIOS E BRONCODILATADOR 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

73.1 Aminofilina  24 mg/ml Ampola 

73.2 Brometo de fenoterol  5 mg/ml Frasco 

73.3 Brometo de ipratrópio  0,25 mg/ml Frasco 

73.4 Sulfato de salbutamol 100 
mcg/dose - sol inalatória 

100 mcg/dose Tubo de Alumínio 

73.5 Sulfato de salbutamol  2mg/5ml Frasco 

 

74. LAXATIVOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

74.1 Fosfato de sódio monobásico 
+ fosfato de sódio dibásico  

160 mg + 60 mg/ml Frasco 

74.2 Óleo Mineral  1ml/ml Frasco 

74.3 Lactulose liquída  667 mg/ml Frasco 

74.4 Solução de Glicerina 12% Frasco com 500 ml 

 

75. CICATRIZANTE TÓPICO 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

75.1 Papaína 2% e 10% Creme 

 

76. INSULINAS 

PRINCÍPIO ATIVO  CONCENTRAÇÃO  APRESENTAÇÃO 

76.1 Insulina Isofana (NPH) 100UI/mL frasco-ampola 

76.2 Insulina Humana 
Regular 

100UI/mL frasco-ampola 

 

77. MINERAIS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

77.1 Sacarato de hidróxido férrico  100 mg/5 ml Frasco/Ampola 

77.2 Polivitamínico do Complexo B  2 ml Ampola 

77.3 Ácido ascórbico  100 mg/ml Ampola 

 

78. MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE MALÁRIA 

Conforme padronização do Ministério da Saúde 
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79. OCITÓCICOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

79.1 Misoprostol  200 mcg Comprimido Vaginal 

79.2 Misoprostol  25 mcg Comprimido Vaginal 

 

80. PROTETOR GÁSTRICO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

80.1 Omeprazol 40 mg  40 mg Frasco/Ampola 

80.2 Cimetidina 150  150 mg/ml Ampola 

 

81. PARASITICIDAS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

81.1 Metronidazol  5 mg/ml Bolsa 

 

82. RELAXANTES UTERINOS 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

82.1 Cloridrato de Isoxsuprina  5 mg/ml Ampola 

82.2 Sulfato de Terbutalina  0,5 mg/ml Ampola 

 

83. SOLUÇÕES PARENTERAIS ELETROLÍTICAS E DE DILUIÇÃO 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

83.1 Água para injeção  10 ml Ampola 

83.2 Bicarbonato de sódio  8,4 % (10 ml e 100 ml) Ampola/Frasco 

83.3 Cloreto de potássio  19,1% e 10% (10 ml) Ampola 

83.4 Cloreto de sódio  20% Ampola 

83.5 Cloreto de sódio 0,9% com 100 
ml 

0,9% (100 ml, 250 ml, 
500 ml, 1000 ml) 

Frasco/Bolsa 

83.6 Gliconato de cálcio  10% (10 ml) Ampola 

83.7 Solução glicofisiológica (solução 
de glicose + cloreto de sódio) 

5% + 0,9% (500 ml) Frasco/Bolsa 

83.8 Solução Ringer com Lactato 
(Cloreto de sódio + cloreto de 
potássio+ cloreto de cálcio + lactato 
de sódio) 

6 mg/ml + 0,3 mg/ml+ 
0,2 mg/ml +3,2 mg/ml 

(500ml) 
Frasco/Bolsa 

83.9 Solução Ringer (Cloreto de 
sódio + cloreto de Cálcio+ cloreto 
de potássio) 

8,6mg/ml + 0,33 mg/ml 
+  0,3 mg/ml (500ml) 

Frasco/Bolsa 

83.10 Sulfato de magnésio 10% com 
10 ml 

10% e 50% (10 ml) Ampola 

83.11 Glicose 5% com 100 ml 5% (100 ml, 250 ml, 500 
ml) 

Frasco/Bolsa 

83.12 Glicose 25% com 10 ml 25% e 50% (10 ml) Ampola 

 

84. ANTI-SÉPTICOS/DEGERMANTES 

PRINCÍPIO ATIVO CONCENTRAÇÃO APRESENTAÇÃO 

84.1 Clorexidina degermante  2% Frasco com 1000 ml 

84.2 Clorexidina  aquosa  2% Frasco com 100 ml 

84.3 Clorexidina alcoólica  0,5% Frasco com 1000 ml 
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84.4 Álcool 70% 70% Frasco com 1000 ml 

84.5 Ácido Peracético  0,25% Frasco com 1000 ml 

84.6 Água Oxigenada (Peróxido de 
hidrogênio 3%) 

Volume 10 Frasco com 1000 ml 

84.7 Detergente Enzimático --- Frasco com 1000 ml 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os medicamentos que estão na REMUME foram estabelecidos pela Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT) de Espigão D’ Oeste baseados no perfil epidemiológico e nos 

dados técnicos que permitem mapear as doenças mais recorrentes para atender as 

especificidades municipais da população e são de aquisição municipal, podendo ser utilizados 

recursos municipais, estaduais e/ou federais.  

 

Caso exista alguma ordem judicial com medicamentos constantes no elenco da 

REMUME, deve-se orientar e encaminhar o paciente a farmácia municipal portando receita 

válida, cartão do SUS, documento de identificação e laudo (quando for o caso) para que a 

dispensação do medicamento.  

 

O corpo clínico municipal deve priorizar em suas prescrições os medicamentos 

padronizados na REMUME. Os medicamentos da Relação Nacional de Medicamentos do 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CEAF) são adquiridos e distribuídos 

pelo Ministério da Saúde aos Estados e ao Distrito Federal, cabendo a esses o recebimento, 

o armazenamento e a distribuição aos municípios.  

 

Os medicamentos da Relação de Medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF) e padronizados no elenco estadual (Medicamentos de Alto 

Custo) são de responsabilidade do Estado. Portanto, o município não tem responsabilidade 

com a aquisição dos mesmos, mas somente com a dispensação. 
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informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cnpurm> Acesso em 11 de 

agosto 2025. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Espigão do Oeste, 25 de agosto de 2025. 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Wilesmar dos Santos Silva 

Secretária Municipal de Saúde  

Port. nº 1617/GP/2024 

 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Marizele da Cunha Castro 

Presidente Comissão 

Port. nº 1778/GAB/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SEMSAU - SEC. MUN. DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

CARTA DE SERVIÇOS (MEDICAMENTOS)

A Prefeitura Municipal de Espigão DOeste através da Secretaria Municipal de Saúde informa a
relação de medicamentos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde -SUS, no nível municipal
conforme REMUME -Relação Municipal de Medicamentos Essenciais distribuídos na Atenção
Primária e Hospitalar,
 

Farmácia Básica Central (localizada à Rua Alagoas, 2666, Centro, anexo ao CSD Arlindo
Cristo);

 

Farmácia hospitalar (Localizado nas dependências do Hospital Municipal Angelina
Georgetti, Rua Paraná, 3357, Liberdade).

 
Informamos ainda que o município é responsável por orientar, cadastrar e entregar os
medicamentos de competência do Estado (alto custo), do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica (CEAF) e judiciais, para obtenção dos medicamentos os interessados
devem procurar a Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Rio Grande do Sul, 2707, junto ao
departamento de mandados judiciais e CEAF, munido de:

i. LME - Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamento do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica;

ii. Termo de Responsabilidade emitido por médico especialista;
iii. Receita médica original;
iv. Exames; e
v. Documentos pessoais (RG, CPF, Cartão SUS, Comprovante de Residencia).

Obs.: para cada enfermidade (CID-10) é requisitado pelo Estado/SESAU termos e exames
diferentes a depender de cada Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas, em última versão
publicada pelo Ministério da Saúde, disponíveis através do link: https://www.gov.br/conitec/pt-
br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas.
 
A relação dos medicamentos e Protocolos Clínicos de Diretrizes Terapêuticas atendidos no
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) está disponível no
link: Protocolos e Medicamentos CEAF
 
 
Segue anexo REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais; RESME - Relação
Estadual de Medicamentos Essenciais; e RENAME - Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais. 
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Espigão do Oeste, 24 de abril de 2025.

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Wilesmar dos Santos Silva, Secretário Municipal de
Saúde, em 24/04/2025 às 12:21, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1074378 e o código verificador 65E75DEF.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Relação Municipal de Medicamentos Essenciais REMUME 24/04/2025 1074401
2 Relação Estadual de Medicamentos Essenciais PORT. 3687 DE 24/04/2025 1074402
3 Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -RENAME 24/04/2025 1074403

Docto ID: 1074378 v1
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